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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 138/2020 

“REVOGA O DECRETO MUNICIPAL N.º 044/2020, QUE 
INSTITUIU REGIME DE TRABALHO DIFERENCIADO A 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS POR CONTA DA 
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

C O N S I D E R A N D O que os órgãos da Administração Pública 
Municipal deverão priorizar o atendimento ao público externo 
preferencialmente por meio eletrônico, telefônico e ou atendimento 
com agendamento (individual); 

C O N S I D E R A N D O a dispensação, por todos os órgãos da 
Administração Pública Municipal, de álcool em gel em seus 
ambientes, contando ainda aqueles com maior fluxo de pessoas e 
servidores com controle sanitário de higienização das mãos e 
aferição de temperatura corporal; 

C O N S I D E R A N D O a flexibilização de horário de trabalho aos 
servidores públicos portadores de morbidade, os quais podem 
exercer suas funções em período de menor fluxo de servidores e do 
público em geral; 

C O N S I D E R A N D O que compete aos gestores de cada pasta 
oferecerem as condições de distanciamento e adequações no 
ambiente de trabalho, em vias de atender os servidores que se 
enquadrem em grupo de risco; 

C O N S I D E R A N D O  as regras de prevenção já editadas 
exigindo a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção 
individual, tais como máscaras, álcool em gel, distanciamento social 
e nos ambientes de trabalho, tudo objetivando conferir maior 
proteção aos servidores públicos e mitigar o risco de contágio pela 
doença; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica expressamente revogado o Decreto Municipal n.º 
044/2020, que instituiu o regime de home office (trabalho em casa) 
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 2.º – Os servidores públicos municipais que eventualmente 
sejam portadores de comorbidade em elevado grau que 
desaconselhe o trabalho presencial, apresentará Laudo Médico que 
assim ateste. 

Parágrafo único – Os servidores enquadrados na hipótese do 
caput deste artigo se sujeitarão à perícia médica oficial do 
município, de forma que caso, confirmada a conclusão do Laudo 
Médico, será oficializado processo administrativo de afastamento 
dos serviços por motivo de doença. 

Art. 3.º - Uma vez destituído o sistema de trabalho home office, a 
ausência injustificada de servidores públicos ao trabalho ensejará 
desconto no salário pelos dias não trabalhados, sem prejuízo da 
adoção de outras providências a perquirir eventual transgressão 
funcional passível de outras punições, tais como demissão de 
servidores comissionados, distrato de servidores contratados 
temporariamente, dentre outras previstas em Lei. 

Art. 4.º – Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 04 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 139/2020 

“DISPÕE SOBRE OUTRAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

C O N S I D E R A N D O a declaração de pandemia do COVID-19 
(Novo Coronavírus) pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 
12 de março de 2020;  

C O N S I D E R A N D O o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus;  

C O N S I D E R A N D O as medidas de emergência em saúde 
pública de importância nacional e internacional dispostas no 
Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto 
Federal n.º 10.212, de 30 de janeiro de 2020;  

C O N S I D E R A N D O a Portaria n.º 356, de 11 de março de 
2020, do Ministério da Saúde e recomendações expedidas pelo 
Ministério da Saúde em 13 de março de 2020; e  

C O N S I D E R A N D O a premente necessidade de se continuar 
impondo regras e restrições aos estabelecimentos comerciais em 
geral e a população local, no intuito de conter o avanço da 
Pandemia da COVID-19, em prol da proteção e garantia da saúde 
pública; 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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C O N S I D E R A N D O por fim, a despeito da persistência das 
regras impondo restrições aos estabelecimentos comerciais, os 
quais deverão redobrar os cuidados sanitários exigidos, faz-se 
cogente a adoção de medidas com vias a aquecer as vendas, 
proporcionando, assim, o fomento e a aceleração da economia 
local;  

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Os estabelecimentos comerciais do ramo de bares, 
lanchonetes, restaurantes, conveniências e afins poderão, a partir 
da entrada em vigor deste Decreto, franquear a seus clientes o 
consumo de bebidas alcoólicas de forma presencial. 

Parágrafo Único – As disposições constantes no caput, deste 
artigo, vigorarão desde que adotadas todas as providências 
preventivas como uso obrigatório de máscaras, distanciamento 
mínimo de 1,5 metros entre mesas e cadeiras, cuidados com a 
segurança e higienização do ambiente, devendo ainda ser 
disponibilizado local apropriado para higienização das mãos e 
fornecimento de álcool em gel para seus clientes. 

Art. 2.º - O toque de recolher no Município de Aquidauana, 
incluindo-se a zona urbana, zona rural, Distritos e Assentamentos, 
vigorará das 23:00 horas às 05:00 horas a contar de 04 de setembro 
de 2020. 

Art. 3.º - Os estabelecimentos comerciais deverão obedecer 
obrigatória e rigorosamente aos seguintes horários de 
funcionamento para atendimento presencial ao público:  

I – Comércio em Geral: de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 
horas às 18:00 horas, e no sábado das 07:00 horas às 18:00 
horas;  

II – Farmácias e Postos de Combustíveis: 24 horas por dia;  

III - Comércio de gêneros alimentícios e afins, assim subdivididos:  

a) Bares e Conveniências: atendimento de segunda-feira a 
sábado, das 08:00 horas às 23:00 horas, e no domingo das 
08:00 às 12:00 horas;  

b) Restaurantes e Lanchonetes, ambulantes, pizzarias e 
congêneres: atendimento de segunda-feira a domingo, das 07:00 
horas às 23:00 horas;  

c) Supermercados, Mercados, Padarias, Quitandas, Açougues e 
Peixarias: atendimento presencial de segunda-feira a sábado das 
06 horas até às 20:00 horas, e aos domingos das 06:00 horas às 
12:00 horas; 

IV - Consultórios, Clínicas Médicas, Veterinárias e Odontológicas: 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 horas às 20:00 horas e 
no sábado das 08 horas às 12 horas;  

V - Salões de Beleza, Clínicas de Estéticas e Barbearias, desde que 
com atendimento previamente agendado e com hora marcada: de 
segunda-feira a sábado das 08 horas às 19:00 horas; 

VI – Petshop, Casas Agropecuárias e de vendas de ração: de 
segunda-feira a sábado das 08 horas às 20:00 horas, domingos 
das 06:00 horas às 12:00 horas; 

VII - Shoppings e Barrakech: A praça de alimentação funcionará de 
segunda-feira a domingo, das 07:00 horas às 23:00 horas, e as 
lojas de comércio em geral funcionarão de segunda-feira a sexta-
feira, das 08:00 horas às 18:00 horas, e no sábado das 07:00 
horas às 18:00 horas.  

§ 1.º - Os estabelecimentos comerciais deverão continuar adotando, 
quanto mais intensificando, os cuidados com a higienização de suas 
dependências, assim como continuar fornecendo a seus clientes 
local apropriado para assepsia das mãos, álcool em gel, proibindo a 
entrada de pessoas que eventualmente estivem sem uso de 
máscaras.  

§ 2.º - Os estabelecimentos comerciais, sempre que possível, 
deverão dar preferência à comercialização de seus produtos por 
meio do sistema de entrega em domicílio (delivery), encomenda e 

agendamento de vendas sem que o cliente adentre ao 
estabelecimento comercial, como forma a evitar aglomeração de 
pessoas.  

§ 3.º - Os estabelecimentos comerciais poderão, depois das 23:00 
horas, funcionar apenas e tão somente para entrega de seus 
produtos pelo sistema delivery à domicílio, ficando terminantemente 
vedada a retirada de produtos nos estabelecimentos comerciais 
pelo cliente.  

Art. 4.º - Fica limitada a entrada nos estabelecimentos comerciais 
de no máximo 2 (duas) pessoas da mesma família, devendo as 
pessoas do grupo de risco evitarem deslocamentos a 
estabelecimentos comerciais.  

Art. 5.º - As academias de ginásticas, estúdios de danças, 
academias de luta e similares funcionarão com capacidade reduzida 
de lotação máxima de 30% (trinta por cento) por hora, respeitando o 
horário das 08:00 horas até às 19:00 horas, de segunda-feira à 
sábado. 

Parágrafo Único – As disposições constantes no caput, deste 
artigo, vigorarão desde que adotadas todas as providências de uso 
obrigatório de máscaras, distanciamento mínimo de 1,5 metros 
entre os frequentadores, cuidados com a segurança e higienização 
dos aparelhos, devendo ainda disponibilizar local apropriado para 
higienização das mãos e fornecimento de álcool em gel para seus 
clientes. 

Art. 6.º - As instituições religiosas de todas as crenças poderão 
permanecer abertas das 06:00 horas às 21:00 horas, tanto para 
atendimentos individuais – orações, aconselhamentos, confissões, 
etc., como para realização de cerimônias religiosas.  

Parágrafo Único – As disposições constantes no caput, deste 
artigo, vigorarão desde que adotadas todas as providências 
consubstanciadas no controle efetivo de público nas cerimônias 
religiosas - lotação máxima de 30% (trinta por cento) por 
celebração, uso obrigatório de máscaras, distanciamento mínimo de 
1,5 metros entre os frequentadores, cuidados com a segurança e 
higienização dos aparelhos sonoros, devendo ainda disponibilizar 
local apropriado para higienização das mãos e fornecimento de 
álcool em gel para seus fiéis. 

Art. 7.º - O representante legal dos segmentos de que tratam os 
arts. 6.º e 7.º, desde Decreto, ficam responsáveis pelo integral 
cumprimento das medidas de funcionamento, de saúde e de 
segurança impostas para enfrentamento ao Coronavírus. 

Parágrafo Único – Especificamente em relação ao toque de 
recolher nas Aldeias Indígenas do município, recomenda-se à 
comunidade a adoção das orientações gerais estabelecidas pela 
liderança, para cumprimento dentro das comunidades. 

Art. 8.º - Os estabelecimentos comerciais de grande porte, que 
exerçam atividades de caráter essencial ou não, tais como 
supermercados, mercados, lojas de departamento e de produtos, 
dentre outros, cujos quais dependam, para funcionamento, de 
Alvará de inspeção do Corpo de Bombeiros, obedecerão ao 
percentual máximo de 30% da lotação prevista em documento de 
vistoria lavrado pela aludida instituição, que efetivamente conste e 
ateste a capacidade máxima de pessoas nos seus interiores. 

Parágrafo Primeiro - Caberá aos responsáveis pelos 
estabelecimentos mencionados no caput deste artigo, a rigorosa 
fiscalização e controle, através de seus prepostos, de acesso do 
público aos seus interiores, de modo que a lotação não ultrapasse o 
percentual máximo estabelecido. 

Parágrafo Segundo - Também ficará a cargo dos estabelecimentos 
comerciais mencionados no caput deste artigo, a tomada de 
providências visando evitar aglomeração de pessoas na área 
externa dos estabelecimentos, adotando, dentre outros métodos, 
critérios de esclarecimento e orientação aos clientes.  

Art. 9.º – Os demais estabelecimentos comerciais, como forma de 
controle do fluxo de pessoas em seu interior, obedecerão ao 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1512 • sexta-feira, 4 de setembro de 2020 

Pág. 3 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

percentual máximo de 30% de lotação, de modo a garantir 
distanciamento mínimo de 1,5 metros entre os clientes. 

  

Parágrafo Primeiro - Caberá aos responsáveis pelos 
estabelecimentos mencionados no caput deste artigo, a rigorosa 
fiscalização e controle, através de seus prepostos, de acesso do 
público aos seus interiores, de modo que a lotação não ultrapasse o 
percentual máximo estabelecido. 

Parágrafo Segundo - Também ficará a cargo dos estabelecimentos 
comerciais mencionados no caput deste artigo, a tomada de 
providências visando evitar aglomeração de pessoas na área 
externa dos estabelecimentos, adotando, dentre outros métodos, 
critérios de esclarecimento e orientação aos clientes.  

Art. 10 – Os hotéis, pousadas e estabelecimentos congêneres, 
localizados tanto na zona urbana quanto rural, como forma de 
controle do fluxo de pessoas em seu interior, obedecerão ao 
percentual máximo de 30% de lotação e capacidade de 
hospedagem. 

  

Parágrafo Único - Caberá aos responsáveis pelos 
estabelecimentos mencionados no caput deste artigo, a rigorosa 
fiscalização e controle, através de seus prepostos, de acesso do 
público aos seus interiores, de modo que a lotação não ultrapasse o 
percentual máximo estabelecido. 

Art. 11 - Continua vigorante a vedação do funcionamento de: 

I – casas noturnas, boates e similares;  

II – buffets, salões de festas, espaços de recreação, campos 
desportivos e quaisquer outras áreas de convivência similares, 
ainda que em locais privados, como condomínios, associações e 
congêneres;  

III – teatros, museus, centros culturais, bibliotecas, cinemas e 
similares;  

IV – clubes sociais e similares. 

Art. 12 - As obrigações instituídas pelo presente Decreto não 
isentam ou desobrigam o cumprimento das medidas anteriormente 
instituídas pelos demais atos normativos editados, exteriorizadas 
para evitar e quanto mais minimizar a infecção provocada pelo 
COVID-19. 

Art. 13 – O setor de vigilância sanitária e epidemiológica do 
município, com auxílio e apoio das forças civis e militares, 
continuará exercendo e intensificará a fiscalização, de maneira 
rigorosa, das orientações e disciplinas contidas neste Decreto. 

Art. 14 – No exercício do Poder de Polícia conferido à 
Administração Pública, com fundamento no art. 78, da Lei Federal 
n.º 5.172, de 25 de outubro de 196, fica determinado que qualquer 
estabelecimento comercial que descumprir os termos deste Decreto, 
terá o Alvará de Funcionamento suspenso pelo prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo Único - No caso de reincidência na conduta prevista no 
caput deste artigo, a suspensão do Alvará de funcionamento será 
de 60 (sessenta) dias.   

Art. 15 - A inobservância do disposto neste Decreto igualmente 
sujeita o infrator às penas previstas no art. 10, da Lei Federal n.º 
6.437, de 20 de agosto de 1977.  

Parágrafo único - Sem prejuízo das demais sanções, a 
inobservância deste Decreto pode acarretar ainda a incidência do 
crime tipificado no art. 268 e 330, do Código Penal.  

Art. 16 – Eventuais denúncias de descumprimento das medidas 
aqui disciplinadas, assim como dúvidas acerca de sintomas da 
COVID-19, exames, monitoramentos de casos suspeitos e 
confirmados, deverão ser feitas pelos telefones: DISQUE 
DENÚNCIA CORONA (067) 99227-8795 (somente por mensagens 

de texto e whatsapp) e DISQUE DÚVIDAS CORONA (067) 99225-
1296 (somente por mensagens de texto e whatsapp, no horário das 
07:00 horas às 17:00 horas).  

Art. 17 - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 04 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
 
 

PORTARIAS 

PORTARIAN.º 707/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

16758 ALESSANDRA DE SOUZA 
NEVES GABILON (15 dias) 

01/10/2019 a 
30/09/2020 

30/11/202
0 

16758 ALESSANDRA DE SOUZA 
NEVES GABILON (15 dias) 

01/10/2019 a 
30/09/2020 

21/09/202
0 

3977 ANDERSON FRANÇA (30 
dias) 

04/07/2019 a 
03/07/2020 

01/09/202
0 

2662 OSNEI MEIRELES DOS 
SANTOS (30 dias) 

17/07/2019 a 
16/07/2020 

01/09/202
0 

16692 RICARDO CARDOSO 
CACERES (15 dias) 

02/08/2019 a 
01/08/2020 

21/09/202
0 

16692 RICARDO CARDOSO 
CACERES (15 dias) 

02/08/2019 a 
01/08/2020 

03/11/202
0 

 

  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 708/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

30 ANTONIO DORNELES 
GAMA (30 dias) 

01/02/2019 a 
31/01/2020 

09/09/202
0 

5044 ELLEN CRISTINA CANHETE 
PINHEIRO (10 dias) 

02/01/2019 a 
01/01/2020 

03/11/202
0 

5044 ELLEN CRISTINA CANHETE 
PINHEIRO (10 dias) 

02/01/2019 a 
01/01/2020 

30/09/202
0 

5044 ELLEN CRISTINA CANHETE 
PINHEIRO (10 dias) 

02/01/2019 a 
01/01/2020 

09/12/202
0 

2253 GERALDO DA 
ANUNCIAÇÃO (30 dias) 

20/03/2019 a 
19/03/2020 

09/09/202
0 

1429
0 

NAEDI OZORIO VIEIRA (30 
dias) 

15/12/2018 a 
14/12/2019 

01/09/202
0 

6230 UANDERSON BRAGA 
ARISTIDES (30 dias) 

18/07/2019 a 
17/07/2020 

01/09/202
0 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 709/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

70 ADÃO BASILIO (30 dias) 07/07/2019 a 
06/07/2020 

01/09/202
0 

6255 ADEMIRSON MOREIRA 
MACEDO (30 dias) 

19/09/2018 a 
18/09/2019 

01/09/202
0 

1672
3 

GELSON FRANCO DOS 
SANTOS (30 dias) 

03/09/2019 a 
02/09/2020 

03/09/202
0 

103 HENRIQUE PEREIRA (30 
dias) 

04/03/2019 a 
03/03/2020 

01/09/202
0 

125 LEOPOLDO BOTELHO 
FILHO (30 dias) 

12/06/2019 a 
11/06/2020 

01/09/202
0 

2203 REINALDO MARCIANO 
PALMA (30 dias) 

12/03/2019 a 
11/03/2020 

01/09/202
0 

6199 SERGIO GOES (30 dias) 18/07/2019 a 
17/07/2020 

01/09/202
0 

   

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 710/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

1885
1 

ALLAN RAGALZI ARRUDA 
SANTOS (30 dias) 

01/08/2019 a 
31/07/2020 

01/09/202
0 

1810
0 

JANSLER VIEIRA MEDINA 
(30 dias) 

10/03/2019 a 
09/03/2020 

01/09/202
0 

1391
2 

JHON LENNON CALDERA 
DA SILVA (30 dias) 

24/07/2019 a 
23/07/2020 

01/09/202
0 

1810
7 

JULIANE ANTUNES 
MARTINS RIBEIRO (30 dias) 

01/03/2019 a 
29/02/2020 

08/09/202
0 

1814
8 

VANIA APARECIDA DE 
OLIVEIRA (30 dias) 

10/03/2019 a 
09/03/2020 

08/09/202
0 

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 711/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

5029 ALINE CANEPA CHAVES A. 
SANTOS (22 dias) 

02/01/2019 a 
01/01/2020 

03/11/202
0 

5029 ALINE CANEPA CHAVES A. 
SANTOS (8 dias) 

02/01/2019 a 
01/01/2020 

18/09/202
0 

1379
9 

SAMELA MARIA FEITOSA 
DA ROCHA (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

   

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 712/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 
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RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

FUNDEB 60% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

2169 CLARICE DA SILVA BARROS 
DE SOUZA (15 dias) 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

01/09/202
0 

2169 CLARICE DA SILVA BARROS 
DE SOUZA (15 dias) 

01/01/2019 a 
31/12/2019 

15/10/202
0 

437 RENÊ DO CARMO (30 dias) 01/01/2019 a 
31/12/2019 

02/08/202
0 

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 713/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao servidor abaixo relacionado, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

  FUNDEB 40% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

2141 JANAINA DA SILVA 
PEDROSO (30 dias) 

06/03/2019 a 
05/03/2020 

01/09/202
0 

1428
6 

MARCILEI NOGUEIRA 
CRISTALDO (30 dias) 

15/12/2018 a 
14/12/2019 

01/09/202
0 

1372
6 

NILZIANE PAIZ FLORES (30 
dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

2217 RUTH COELHO DA SILVA 
PAIVA (30 dias) 

13/03/2019 a 
12/03/2020 

10/09/202
0 

1349
3 

THAIS LARA LACERDA (30 
dias) 

12/05/2019 a 
11/05/2020 

01/09/202
0 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 714/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais à servidora abaixo relacionada, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Matr. Servidora Período Aquisitivo A partir 
de: 

1660
8 

DAFNY COELHO DE 
OLIVEIRA (15 dias) 

01/07/2019 a 
30/06/2020 

03/08/202
0 

1660
8 

DAFNY COELHO DE 
OLIVEIRA (15 dias) 

01/07/2019 a 
30/06/2020 

03/11/202
0 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 715/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

  GABINETE DO PREFEITO 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A 
partir 
de: 

16267 NEYVA MARIA BRUM DIAS 
(30 DIAS) 

01/04/2019 A 
31/03/2020 

31/08/
2020 

21515 YURI SOUZA MARQUEZ 
MARINHO (10 dias) 

01/02/2019 a 
31/01/2020 

01/08/
2020 

21515 YURI SOUZA MARQUEZ 
MARINHO (20 dias) 

01/02/2019 a 
31/01/2020 

10/09/
2020 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 716/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUCAO 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

14137 LEOMAR ONORIO 
RODRIGUES (15 dias) 

11/09/2018 a 
10/09/2019 

14/09/202
0 

14137 LEOMAR ONORIO 
RODRIGUES (15 dias) 

11/09/2018 a 
10/09/2019 

16/11/202
0 

16662 PAULA DE SOUSA POLINI 22/07/2019 a 01/09/202
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(30 dias) 21/07/2020 0 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 717/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

  SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

1375
2 

ALDA BATISTA RONDOURA 
DOS SANTOS (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

1376
2 

DENNYS HENARES 
GUIMARAES (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

1807
2 

EDILSON ALVES DE 
ALMEIDA (30 dias) 

06/03/2019 a 
05/03/2020 

01/09/202
0 

1376
4 

ELTON LINCOLN VERA 
CASANOVA (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

5121 FABIANA DE ABREU DOS 
SANTOS (30 dias) 

01/04/2019 a 
31/03/2020 

01/09/202
0 

2850 FRANCISCO ALBERTO 
MARTINEZ (30 dias) 

10/05/2019 a 
09/05/2020 

01/09/202
0 

1372
8 

GUILHERME PINHEIRO DA 
SILVA (15 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

04/12/202
0 

1372
8 

GUILHERME PINHEIRO DA 
SILVA (15 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

08/09/202
0 

1376
1 

ROGÉRIO DE OLIVEIRA 
SOUZA (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

1376
0 

ROSEMEIRE DE ALCANTARA 
NEVES (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 718/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

1236
9 

ADRIANA PRESTES ALVES 
NICKEL (30 dias) 

07/06/2019 a 
06/06/2020 

01/09/202
0 

1237
6 

ANA PAULA MIRANDA 
ALVES ROMERO (30 dias) 

07/06/2019 a 
06/06/2020 

01/09/202
0 

1236
3 

ANDREIA VILHARVA 
CARDOSO (30 dias) 

07/06/2019 a 
06/06/2020 

11/09/202
0 

1371
5 

ANGELICA OLIVEIRA 
BRAGA (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

10/09/202
0 

1552
4 

FELIX ROBERTO MARTI (30 
dias) 

01/09/2019 a 
31/08/2020 

01/09/202
0 

1237
8 

LARISSA MARTINS DA 
ROSA (30 dias) 

07/06/2019 a 
06/06/2020 

01/09/202
0 

1244
3 

LIVIA CRISTINE DARIN 
BRAGA (30 dias) 

07/08/2019 a 
06/08/2020 

10/09/202
0 

1238
4 

MARLI APARECIDA GOMES 
DORNA (30 dias) 

07/06/2019 a 
06/06/2020 

01/09/202
0 

1372
4 

NELITO MACHADO DE 
OLIVEIRA (30 dias) 

30/06/2019 a 
29/06/2020 

14/09/202
0 

2949 VANIA CONCEICAO DA 
SILVA RODRIGUES (30 dias) 

10/05/2019 a 
09/05/2020 

01/09/202
0 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 719/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - MAC. 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

13784 DIOGO BOSSAY (30 dias) 18/07/2019 a 
17/07/2020 

08/09/202
0 

13747 EDER LUIS ARANTES (30 
dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

13891 THAIS CANHETE 
BORDON (15 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

08/09/202
0 

13891 THAIS CANHETE 
BORDON (15 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

18/01/202
1 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAN.º 720/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 
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Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 007/20-RHC de 28 de agosto de 2020: 

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - RECURSO PRÓPRIO. 

Matr. Servidores Período Aquisitivo A partir 
de: 

13769 ADONIS NASCIMENTO 
GREGORIO (15 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

07/07/202
1 

13769 ADONIS NASCIMENTO 
GREGORIO (15 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

07/09/202
0 

6257 GILMAR VICENTE DA SILVA 
(30 dias) 

19/09/2018 a 
18/09/2019 

19/09/202
0 

240 LUIZ CARLOS CAMPOS 
TORRES (30 dias) 

09/12/2018 a 
08/12/2019 

01/09/202
0 

13770 LUIZ GABRIEL SANTOS DA 
SILVA (30 dias) 

03/07/2019 a 
02/07/2020 

01/09/202
0 

6024 MARIEL CABREIRA 
CLEMENTE (30 dias) 

10/04/2019 a 
09/04/2020 

10/09/202
0 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 725/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar, a partir de 01 de setembro de 2020, a Portaria nº 422 de 
20/05/2020, em relação ao servidor, ALLEIR PAULO VIEIRA DE 
ALMEIDA, matrícula 17294, Professor/Projeto AABB Comunidade, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, que o designou para 
prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
em conformidade com a CI nº 090/2020/NPCRH/SEMED de 01 de 
setembro de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 732/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora REGINA CELIA 
MENEZES DA COSTA, matrícula 436, Professora, do 1º/5º Ano, 
Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
total de 1.109 dia(s), correspondente a: 3 ano(s) 0 mês(es) e 7 
dia(s), para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, 
Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 
06001010.100030/19-0, de 15.03.2020 - NIT 1123380264-4 e 
Processo Administrativo nº 2862 de 02/07/2020, prestados a: 

- BANCO FINANCIAL S/A - Período de 01.08.1982 a 01.09.1982. 

- LOJAS RIACHUELO SA - Cargo: Aux. de Cobrança - Período de 
04.08.1986 a 13.10.1986. 

- ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTENCIA 
HOSPITALAR - Período de 10.02.1988 a 21.03.1988. 

- BANCO ECONOMICO S.A EM LIQUIDAÇÃO - Cargo: Escrituraria 
- Período de 01.08.1988 a 14.11.1988. 

- CONTRIBUINTE INDIVIDUAL – Períodos: de 01.06.1989 a 
31.07.1989; 01.10.1989 a 30.11.1990; 01.02.1991 a 31.07.1991; 
01.09.1991 a 31.12.1991 e 01.03.1992 a 30.04.1992. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 01 de setembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 175/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 33/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – MENOR PREÇO POR ITEM. 

Data do certame: 18 de setembro de 2020 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: - Aquisição de materiais permanentes e equipamentos para 
playground, visando atender o convênio nº 29.896 "destinar 
recursos financeiros para proporcionar momentos de lazer a 
atividades que desenvolvam a coordenação motora às crianças do 
CMEI "Dona Mafalda" - Município de Aquidauana-MS. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 04 de setembro de 2020. 

Isabela Silva dos Santos 
Suplente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 158/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 25/2020 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações (CPL), considerando o princípio da autotutela vem por 
meio desta sanar visível erro material que consta na data do 
certame do Pregão Presencial em epígrafe, publicado na primeira 
página o Diário Oficial Eletrônico do Município do Ano VII - Edição 
Nº 1511 | Aquidauana - MS | quinta-feira, 3 de setembro de 2020, ou 
seja, no aviso publicado onde se lê: “Data do certame: 17 de 
agosto de 2020 às 08:00 horas” leia-se: “Data do certame: 17 de 
setembro de 2020 às 08:00 horas. As demais disposições ficam 
inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 04 de setembro de 2020. 

Murilo Faustino Rodrigues – Suplente da CPL 

Processo Administrativo Nº 41/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2020 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2020. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestor do Contrato e 
com o conhecimento do Fiscal do Contrato, considerando o princípio 
da autotutela, vem por meio deste retificar erro material que pode 
ser observado no caput do contrato onde a data, por um lapso foi 
digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da 
seguinte forma, onde se lê: ”celebrado em 25/08/2020”, leia-se: 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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“celebrado em 24/08/2020”, as demais disposições ficam 
inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 04 de setembro de 2020 

___________________________  
Rosemery Bruno Bossay Candia  
Gestora do Contrato  

Processo Administrativo Nº 41/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2020 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2020. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da Gestor do Contrato e 
com o conhecimento do Fiscal do Contrato, considerando o princípio 
da autotutela, vem por meio deste retificar erro material que pode 
ser observado no caput do contrato onde a data, por um lapso foi 
digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da 
seguinte forma, onde se lê: ”celebrado em 25/08/2020”, leia-se: 
“celebrado em 24/08/2020”, as demais disposições ficam 
inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 04 de setembro de 2020 

___________________________  
Rosemery Bruno Bossay Candia  
Gestora do Contrato  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   09/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 05/05/2020 

Horário: 08:00horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2020 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: GILBERTO ARTERO 
RAMOS – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 04.463.254/0002-88, com 
sede na Rua João de Almeida Castro, nº 198, Centro, na cidade de 
Aquidauana/MS, CEP 79200-000, neste ato representada por 
Gilberto Artero Ramos, com CPF nº 707.237.028-53, nos termos 
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 33/2020 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 09/2020, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 
Contratação futura de empresa prestadora de serviços em hotelaria 
conforme solicitado nas CI nº21/2020/GAB/FEMA; CI 
nº735/2019/SAS e CI nº 064/2020/SECTUR. De acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Assistência Social, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro 
de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a prestação do serviço 
deverá ser feita em dia útil, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, dentro do perímetro urbano, zona rural e distritos de 
Aquidauana/MS, após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e o início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 

acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 
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7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 

legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
62.175,00 (sessenta e dois mil, cento e setenta e cinco reais). Caso 
da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a 
cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Assistência 
Social, e Fundação Municipal de Esporte (FEMA). 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 27 de maio de 2020. 

 ____________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
GILBERTO ARTERO RAMOS – ME 
Detentora da Ata  

___________________________ 
Plínio Valejo de Goes 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

____________________________  
Henrique Brites Botelho  
CPF: 013.169.521-50  

________________________________ 
Victor Hugo Peixoto Petra Bittencourt 

CPF: 001.561.731-90 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
09/2020 

O Diretor Presidente Municipal de Esporte do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 09/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Henrique 
Brites Botelho CPF nº 013.169.521-50 para exercer a função de 
Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 27 de maio de 2020. 

_____________________________________________ 
Plínio Valejo de Goes 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________________________________
_ 
Henrique Brites Botelho  
Fiscal da Ata de Registro de Preços

ANEXOS AO PREGÃO Nº09/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   01/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: 08/04/2020 

Horário: 08:00horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2020 

Aos vinte e sete dias do mês de dois mil e vinte na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 000.743.389, 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 

as empresas a seguir descritas e qualificadas: TUCA 
TRANSPORTES EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 
08.814.897/0001-07, situada na Rua Margareth, nº 370, Vila Maciel, 
na cidade de Campo Grande – MS, CEP nº 79070-332, neste ato 
representada por Artur Fernandes Filho, com CPF nº 146.477.701-
25; W V FERREIRA – ME, inscrita sob o CNPJ nº 30.310.151/0001-
07, situada na Rua 13 de junho, nº 2701, Bairro Chapecoense, na 
cidade de Aquidauana – MS, CEP nº 79200-000, neste ato 
representada por Wilson Vicente Ferreira, CPF: 175.423.401-15, 
na cidade de Aquidauana – MS, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 02/2020 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 01/2020, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para 
contratação de empresa (s) de transporte de escolares, visando 
atender a região do distrito de Piraputanga e as regiões pantaneiras 
(Taboco e Santana) de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Educação, a qual designará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do 
serviço deverá ser feita conforme o calendário escolar e/ou 
solicitação do Município, dentro do município de Aquidauana/MS, 
após solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá 
a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do 
serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, designado pelo Gestor da pasta 
nos seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 
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4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), designado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido (em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 
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8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
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obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
1.163.365,90 (um milhão, cento e sessenta e três mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais, noventa centavos). Caso da presente Ata 
de Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou 
equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos 
órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas 
neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é: Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 27 de maio de 2020. 

_________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_________________________ 
TUCA TRANSPORTES EIRELI - EPP 
Detentora da Ata  

___________________________ 
W V FERREIRA – ME 
Detentor da Ata  
________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
João Lúcio Echeverria  
CPF: 466.226.161-91  

_______________________________ 
Marcelo Henrique Leite Castro 
CPF: 830.240.931-68 

Ato de Designação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
10/2020 

A Secretária Municipal de Educação do município de 
Aquidauana/MS responsável pelo acompanhamento da execução 
da Ata de Registro de Preços nº 10/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 vem por meio deste designar o Servidor João Lúcio 
Echeverria CPF nº 466.226.161-91 para exercer a função de Fiscal 
da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 27 de maio de 2020. 

____________________________________________ 
Ivone Nemer de Arruda  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_________________________________ 
João Lúcio Echeverria 
Fiscal da Ata de Registro de Preços
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ANEXOS AO PREGÃO Nº 01/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº56/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   19/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 09/07/2020 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020 

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, nº 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389,  SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas: COMERCIAL K & D 
LTDA-EPP, inscrita sob o CNPJ nº 17.182.696/0001-17, 
estabelecida na Rua Presidente Nilo Peçanha, nº 461 – Bairro: Vila 
Almeida, na cidade de Campo Grande – MS, neste ato representada 
por Gilson de Oliveira Domingos, com CPF nº 011.839.521-12; 
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ nº 02.741.293/0001-93, situada na Rua 14 De Julho, nº 33, VI 
Santa Dorotheia, telefone - 67-3029-9898, Centro Campo Grande - 
MS, CEP: 79.004-390, neste ato representada por Paulo Luiz 
Pereira, brasileiro, portador do CPF nº 204.035.771-87; SKS 
COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita sob 
o CNPJ nº 30.391.752/0001-92, estabelecida na Rua AV. Europa, nº 
775, Bairro Jardim Jacy, Campo Grande – MS, CEP:79006-260, 
neste ato representada por Luiz Alberto Sanches Lescano, 
brasileiro, portador do CPF/MF nº 294.494.801-68; LOPEZ & 
FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita sob o 
CNPJ nº 15.923.311/0001-08, estabelecida na Rua Náutico, nº 48, 
Bairro : Jardim Panamá, Campo Grande – MS, CEP:79112-205, 
neste ato representada por Bruno Talebi Paulo Lopez, brasileiro, 
portador do CPF 008.579.381-77, nos termos da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal 
nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 56/2020 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 19/2020, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para aquisição 
futura de roupa de cama, mesa e banho, acessórios, tecidos e 
aviamentos para atender os programas e projetos sociais, alunos 
das escolas pantaneiras, alunos em regime integral das CMEIS, 
unidades escolares, bem como os benefícios eventuais da 
secretaria de Assistência Social. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de 
Assistência Social, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro 
de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega deverá ser feita em 
05 (cinco) dias úteis, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00,  
na Secretaria  Municipal na Rua Honório Simões Pires, nº 618, 
Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS, após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
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entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação 
do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender 
os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
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da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 

não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
118.174,64 (cento e dezoito mil, cento e setenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos). Caso da presente Ata de Registro 
de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria 
Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 19 de agosto de 2020. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
COMERCIAL K & D LTDA - EPP 
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Detentora da ATA 

_____________________________________  
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI  
Detentora da Ata  

_________________________ 
SKS COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata 

______________________________  
LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME  
Detentora da Ata 

______________________________ 
Rosemery Bruno Bossay Candia 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Rubens de Jesus de Arruda  
CPF: 035.215.381-41  

______________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 
CPF: 163.712.321-34 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
19/2020 

A Secretária Municipal de Assistência Social do município 
de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 19/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Rubens 
de Jesus de Arruda CPF nº 035.215.381-41 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 19 de agosto de 2020. 
_____________________________________________ 

Rosemery Bruno Bossay Candia 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________ 
Rubens de Jesus de Arruda  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

__________________________ 
Regina Aspet Além 
(Secretaria Municipal de Educação) 

ANEXOS AO PREGÃO 19/2020 
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FIM ANEXOS PREGÃO 19/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº60/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   21/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 13/07/2020 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n° 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2020 

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas: MERCADO SÃO 
RAFAEL EIRELI (EPP) inscrita sob o CNPJ/MF nº 
21.320.654/00001-72, estabelecida na Rua Estevão Alves Correa nº 
1902, Bairro Alto, Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, telefone (67) 

3241-3171, e-mail mercado.saorafael@hotmail.com, neste ato 
representada por Larissa Santos dos Santos, portadora do CPF 
073.958.461.84; ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 27.583.254/0001-36 estabelecida na Rua Prefeito Ludio Martins 
Coelho, nº 3688, Bairro Bom Jardim, Campo Grande/MS, CEP: 
79.091-212, telefone (67) 3201-6153, e-mail 
organizeclean@hotmail.com, neste ato representada por Valmir 
Deuzébio com o  CPF 596.190.159-91; SKS COMÉRCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
30.391.752/0001-92, estabelecida na Av. Europa, nº 775, Bairro 
Jardim Jacy, Campo Grande – MS, CEP:79006-260, neste ato 
representada por Luiz Alberto Sanches Lescano, brasileiro, 
portador do CPF/MF nº 294.494.801-68; LOPEZ & FILHOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ nº 
15.923.311/0001-08, estabelecida na Rua Náutico, nº 48, Bairro: 
Jardim Panamá, Campo Grande – MS, CEP:79112-205, neste ato 
representada por Rafael Correa da Valle, brasileiro, portador do 
CPF 731.007.811-04; COMERCIAL K & D LTDA-EPP, inscrita sob 
o CNPJ nº 17.182.696/0001-17, estabelecida na Rua Presidente 
Nilo Peçanha, nº 461 – Bairro: Vila Almeida, na cidade de Campo 
Grande – MS, telefone (67) 99852-1308, e-mail 
comercialked@gmail.com, neste ato representada por Gilson de 
Oliveira Domingos, com CPF nº 011.839.521-12; NACIONAL 
COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 

mailto:saorafael@hotmail.com
mailto:organizeclean@hotmail.com
mailto:comercialked@gmail.com
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02.741.293/0001-93, situada na Rua 14 de julho, nº 33, VI Santa 
Dorotheia, telefone - 67-3029-9898, Bairro: Centro Campo Grande - 
MS, CEP: 79.004-390, neste ato representada por Paulo Luiz 
Pereira, brasileiro, portador do CPF nº 204.035.771-87; BMZ 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI (ME) 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.377.060/0001-93, estabelecida na 
Rua 14 de julho, nº 931, Bairro Centro, Campo Grande/MS, CEP 
79.004-391, telefone (67) 3025-7272, e-mail 
bmzcomercio@gmail.com, neste ato representada por Rosana 
Rodrigues Serpa, brasileira, portadora do CPF 702.354.301-53; 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 60/2020 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 21/2020, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para aquisição 
futura de utensílios de cozinha para atender as Unidades Escolares 
da Reme, Programas e Projetos Sociais, Secretaria de Cultura e 
Turismo, Produção, Meio Ambiente e Secretaria de administração. 
De acordo com as quantidades e especificações constantes no 
edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do material deverá 
ser feita  das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, no depósito 
da prefeitura de Aquidauana na Rua Estevão Alves Corrêa, nº 
1763, Bairro Alto,  Aquidauana/MS, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela 
Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

mailto:bmzcomercio@gmail.com
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a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VII • Edição Nº 1512 • sexta-feira, 4 de setembro de 2020 

Pág. 60 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
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requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
217.805,74 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). Caso da presente Ata de Registro de 
Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 

entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Cultura, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal 
de Produção, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Administração 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS 20 de agosto de 2020. 

___________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

__________________________________________ 
SKS COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata  

_____________________________  
MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI-EPP  
Detentora da Ata  

_____________________________________ 
ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA – EPP 
Detentora da Ata  

________________________________  
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI  
Detentora da Ata 

_______________________________ 
COMERCIAL K & D LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

_____________________________  
BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO   EIRELI - ME  
Detentora da Ata  

____________________________________ 
LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME 
Detentora da Ata  

___________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
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Marluce Martins Garcia Luglio  
CPF: 600.776.621-72 

_______________________________ 
Luiz Henrique da Silva 
CPF: 827.356.201-82 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
20/2020 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 20/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da LC Municipal nº 11/2009, vem 
por meio desta resolução delegar os servidores abaixo relacionados 
para exercerem a função de Fiscais da referida ARP referente ao 
uso por seus respectivos Órgãos. 

Fiscais: Rubens de Jesus de Arruda (CPF 035.215.381-
41), Regina Aspet Além (CPF 437.357.381-68), Marluce Martins 
Garcia Luglio (CPF: 600.776.621-72), Denís Vargas da Rocha 
(CPF 338.692.001-20), Isac Luiz Gomes (CPF 710.110.641-20) e 
Paula de Sousa Polini (CPF 037.896.541-75).  

Aquidauana/MS 20 de agosto de 2020. 

_____________________________________________ 

Ernandes Peixoto de Miranda  
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________  
Marluce Martins Garcia Luglio  
(Secretaria Municipal de Administração)  

___________________________________ 
Isac Luiz Gomes 
(Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) 

___________________________________ 
Rubens de Jesus de Arruda  
(Secretaria Municipal de Assistência Social)  

________________________________ 
Denis Vargas da Rocha         
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente) 

__________________________________  
Regina Aspet Além 
 (Secretaria Municipal de Educação)  

___________________________ 
Paula de Sousa Polini 
(Secretaria Municipal de Produção) 

ANEXOS AO PREGÃO 21/2020 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
686/2020 

CELEBRADO EM: 22/07/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MAGDA CRISTINA MORAES ZAIA 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Enfermeira, concedendo-lhe 20% de Adicional de 
insalubridade e 40% de gratificação a título de produtividade, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a a prestar serviços junto ao Centro de Atendimento. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a contar de 22 
de julho de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 

estimado em R$ 19.029,33 (dezenove mil, vinte e nove reais e trinta 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.189,33 (um mil cento e oitenta e nove reais e trinta e 
três centavos), referente aos serviços prestados nos mês de 
julho/2020; 

b) R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais) 
referente aos serviços prestados nos mês de agosto/2020, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 19.02 – 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento-Fundo Municipal de 
Saúde –10.122.0208.2.088–Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
–
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031-Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIR, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E MAGDA CRISTINA MORAES 
ZAIA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
687/2020 

CELEBRADO EM: 22/07/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): THÁLLISON DOS SANTOS BARONI 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Enfermeira, concedendo-lhe 20% de Adicional de 
insalubridade e 40% de gratificação a título de produtividade, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a a prestar serviços junto ao Centro de Atendimento. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a contar de 22 
de julho de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 19.029,33 (dezenove mil, vinte e nove reais e trinta 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

c) R$ 1.189,33 (um mil cento e oitenta e nove reais e trinta e 
três centavos), referente aos serviços prestados nos mês de 
julho/2020; 

d) R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais) 
referente aos serviços prestados nos mês de agosto/2020, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 19.02 – 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento-Fundo Municipal de 
Saúde –10.122.0208.2.088–Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
–
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031-Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIR, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E THÁLLISON DOS SANTOS 
BARONI. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
689/2020 

CELEBRADO EM: 22/07/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ELOIZA DIONISIO DA SILVA 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, 
como Enfermeira, concedendo-lhe 20% de Adicional de 
insalubridade e 40% de gratificação a título de produtividade, 
lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-a a prestar serviços junto ao Centro de Atendimento. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes 
discriminados é de 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a contar de 22 
de julho de 2020, com término em 31 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 19.029,33 (dezenove mil, vinte e nove reais e trinta 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

e) R$ 1.189,33 (um mil cento e oitenta e nove reais e trinta e 
três centavos), referente aos serviços prestados nos mês de 
julho/2020; 

f) R$ 3.568,00 (três mil quinhentos e sessenta e oito reais) 
referente aos serviços prestados nos mês de agosto/2020, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 19.02 – 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento-Fundo Municipal de 
Saúde –10.122.0208.2.088–Gestão das Ações e Serviços de Saúde 
–
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031-Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIR, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E ELOIZA DIONISIO DA SILVA. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 606/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 151/2020. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Contratada: EMBALAGENS AQUIDAUANA EIRELI - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER OS PORFISSIONAIS DE 
SAÚDE DO EXÉRCITO E EQUIPE MÉDICA, COM TRABALHOS 
INTEGRADOS QUE SERÃO REALIZADOS INTENSIVAMENTE 
EM AÇÃO DE COMBATE AO COVID-19 NAS ALDEIAS 
INDIGENAS NOS DISTRITOS DE TAUNAY E LIMÃO VERDE. 

VALOR: R$ 412,30 (quatrocentos e doze reais e trinta centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.140.3.3.90.30.00.00.00.00.01.0014 (254)  

DATA DO EMPENHO: 01/09/2020. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 04 de setembro de 2020.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 607/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 150/2020. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Contratada: JULIANE VITORIA MACEDO DE MELO 

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS PARA PARA ATENDER OS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE E EXÉRCITO NAS AÇÔES INTEGRADOS QUE SERÃO 
REALIZADOS INTENSIVAMENTE PARA O COMBATE DO NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-19) NAS ALDEIAS INDÍGENAS NO 
DISTRITO DE TAUNAY E LIMÃO VERDE. 

VALOR: R$ 1.072,25 (hum mil e setenta e dois reais e vinte e 
cinco cenatvos) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.140.3.3.90.30.00.00.00.00.01.0014 (254)  
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DATA DO EMPENHO: 01/09/2020. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 04 de setembro de 2020.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 609/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 111/2020. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE - MS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, DOS SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DA 
APAE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PELO VALOR DE 
TABELA SUS, NÃO REALIZADOS EM NOSSO MUNICIPIO. OS 
EXAMES SÃO IMPORTANTES PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO, PODENDO AJUDAR A PREVENIR 
COMPLICAÇOES DE DIVERSAS DOENÇAS. 

VALOR: R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.096.3.3.90.39.00.00.00.00.01.0014 (176) – 
MAC  

DATA DO EMPENHO: 02/09/2020. 

ASSINANTES  

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 04 de setembro de 2020.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
690/2020 

CELEBRADO EM: 22/07/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KÉTY MARQUES SÓRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 
temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-a para prestar serviço na ESF São 
Francisco. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados 
é de 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias a contar de 27 de Julho de 
2020, com término em 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do Contrato, que representará remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado 
em R$ 5.476,66 (cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)R$ 176,66 (cento e setenta e seis reais e sessenta e seis  
centavos), referentes aos serviços prestados no mês de Julho/2020; 

b) R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), referente aos serviços 
prestados nos mês de Agosto/2020, e nos demais em conformidade 
com a política salarial adotada pela municipalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 19.02 – 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de 
Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIR, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E KÉTY MARQUES SÓRIO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
696/2020 

CELEBRADO EM: 04/08/2020  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): FABIANA VALERIA LAVEZZO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 
temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-a para prestar serviço na Vigilância 
Sanitária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados 
é de 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias a contar de 04 de 
Agosto de 2020, com término em 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do Contrato, que representará remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado 
em R$ 5.229.33 (cinco mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$ 989,33 (novecentos e oitenta e nove reais e trinta e três 
centavos), referentes aos serviços prestados no mês de 
Agosto/2020. 

b) R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), referente aos serviços 
prestados nos mês de Setembro/2020, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 19.02 – 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de 
Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIR, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E FABIANA VALÉRIA LAVEZZO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
697/2020 

CELEBRADO EM: 04/08/2020  
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUCAS MARTINS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 
temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, designando-a para prestar serviço na Vigilância 
Sanitária. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados 
é de 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias a contar de 04 de 
Agosto de 2020, com término em 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do Contrato, que representará remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado 
em R$ 5.229.33 (cinco mil duzentos e vinte e nove reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 989,33 (novecentos e oitenta e nove reais e trinta e três 
centavos), referentes aos serviços prestados no mês de 
Agosto/2020; 

b) R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), referente aos serviços 
prestados nos mês de Setembro/2020, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 19.02 – 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de 
Saúde –10.122.0208.2.088 – Gestão das Ações e Serviços de 
Saúde 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0002/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0014
/3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0031 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIR, CLÁUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA E LUCAS MARTINS. 

CONVOCAÇÕES 

Edital de convocação 001/2020 

A diretora do CMEI BEZERRA DE MENEZES, no uso de 
suas atribuições legais, conforme art. 8º, 9º, 12 e 13 do Estatuto 
Interno, CONVOCA toda a Comunidade Escolar para uma 
Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 09/09/2020, às 
18 horas, via on-line, através do aplicativo Meet, o link será enviado 
10 minutos antes do início da reunião para o contato dos pais ou 
responsáveis, com a quantidade de associados que se encontrarem 
presentes para a discussão e deliberação da seguida pauta: 

1. Composição de Chapas para a Associação de 
Pais e Mestres; 

2. Eleição e Posse da Associação de Pais e 
Mestres. 

Aquidauana/MS, 04 de setembro de 2020. 

Roseli Serra Rodrigues Franco  
Diretora  

Portaria: 675/2020 
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